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pormeio deste documento,

UB0 daimagem,one evoz demenor denomunado nesse terno come ATLETA

doraante rdaridoa) coe "ATLEA",#ars ser utilizedo em todo equalquer materal entre fotos, videos ecanpanhas
promocionais e insttucinais sejam essas destinadas à dilgaçãoa0 pubico em geral A presente autorização é

concedida ttulo gratuita, tantopelorepresentante legal, quanto pelo atleta ora representadoou assstido, abrangendo

ouno daimagem,eomeevot dolalATLETA acima mencionado (al em todo tertórionacionaleng eterior,das seguintes

lormas out-door,busdoor, folhetos em geral (encartes,mala direta, catalogo, revistas, ibunsde fgurinhas, etcE folder

deapresentação,anunciosem revistas ejornais em geral, home page, facebook, instagram eoutrosdogenero,cartases,

bacigh, mdia eletrbica (painéis videos teevisãa, cinema, prograna para rádio, entre outros) produtidos e

autorizades pela TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026, para promoção da modalidade desportlva Esta autonuaçlo

indáo diretode reproduris, publicar, distribuir e eomercialitar asimagens dola)ATLETA supracitadoDecdaroque possue

plena capacdade ega paraconceder esta autoriago em nomedola) ATLETAeque concordo com �rmos de ws da

imagem, ncme e voz deste, para osfins menionados acma Entendo que ouso da imagem doATLETA não implcaráem
quatguernus financeiro paramim ou paraoa)ATLETA eque qualquer remuneração decorrertedo uso de sua imagern

sera de resgponsabildade escusiva da TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026 Esta autoriação é concedida de forma

irevoghvelt e com prazo indeterminado,a mernos que seja revogada por escrito por mim,oa) responsavellegal dola)

Menor de dade

AINDA NESSE DOCUMENTO AUTORIZOAINSCRIÇÃONA TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026.

Chube a ser inscrito

Nomedo Atleta
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TAÇA

FERI
DECLARAÇ�O DE CIÊNGIA DAS
REGRASDE TRANFERENCIA

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS REGRAS DE TRANSFERÊNCIA DO CAMPEONATO.

dhAGOlADOatA MA�
(nacionalidade), AAaA (estado civl) SO portador da Cédula de ldentidade RG nt

JO4S- inscrito no CPF/CNP) sob o nt 2Oa43�.05 epresentante legal do ateta

HHo�hd 4. CIENTIFICO que ful informada sobre as regras de

transferencia de atletas da Taça EdilsonSilva 2026, bem como das penalidades pelo seu descumprimento, qualssejam:

Vi-DAS REGRASDETRANSFERËNCIA Dos ATLETAS

At 27.Os otletas antelormente lnsctes por equpes convdadas no prmelro turno da Taça Enel Brasil Edlson 2026

(Taça Guanabara) somente poderso ser Insoitos pelas equlpes coorganladoras (Botalogo FR,CR Flamenge, Vasco

da Gama SAeFuminense F.C) para a dsputa do segundo turno da competiçlo (Taça lo) apdso término das finals

do prmelro tume,e desde que alnda não tenham atuade no segundo turno da competlçlo par nenhumaequpe.

$30-Asequlpes conidadas nlopoderlo inscrever sdetas que játenham sldo lnscitos por ouUr as equpesconidedas

a Taça Enel Brasil Edlson 2026

s20-dereponsabilldade dadireçlo das equlpes particdpantes (NFORMAR aos responsdvels dos atetas as regras de

transferinde presente neste regulamente e [NTREGAR Bcoordenaglo do campeonatootemo de dende dasregas

detransfertncdade atdetas de Taça Enel Brasil Edlson 2026 devidamente assinado pelo responsdvel legaldo atdeta.

630-No caso de que trata este artigo, a equlpe coorganlzadora que lnscrever o atleta que tenha atuade na Taa

Guanabara por uma Equlpe Conddada, deverd entregar coordenaçle do campeonate, no momento da nova

Inscrlçle, além da documentaçle de quetrata o Ar. 24 deste regulamente, pECLARAC�Q de Uberaçlo do Adeta

aalnade poruma representante daEqupe Partidpante na qual ele atuava.

Art 28-Ae término de TAÇA GUANABARM,apds a dlsputa de suas lnals, caso ocomao UBERAÇÃO deum aleta por

uma das sadescogranadoraa(Botafogo F.R, CR Flamenge, Vasco daGama SAF, Fluminense F.C,este poder
ser inscite por outra Equpe Particlpante (Convidada ou Coorpnadorn) na Taça Enel Brasl Edlson 2026 para a

disputa da TAÇA RIO daGANDE FINAL nas sERIES OURO, PRATA, BRONZE

Parlgrafo nkco-Nocaso dequetrata este artige,as equpe partdpante que lnscrever oateta quetenha ddolberado

por uma das equlpes coorganiadoras, deverb entregar a coordenaçao do campeonato, no mamento da nove

Inscriçle, alem da documentaçãe de que tratae Art. 24 deste regulamento, DECLAAÇÃO de Uberaçlo de Atleta

asslnada por uma representante da equlpe coorganlzadora na qual ele atuava.
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